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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 57/2022

Sumário: Deslocação do Presidente da República a Londres.

Deslocação do Presidente da República a Londres

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, dar assentimento à deslocação de Sua Excelência o Presidente da 
República a Londres, entre os dias 18 e 20 de setembro, para participar, em representação de 
Portugal, nas cerimónias fúnebres de Sua Majestade a Rainha Isabel II.

Aprovada em 16 de setembro de 2022.

O Presidente da Assembleia da República, Augusto Santos Silva.

115699343 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 58/2022

Sumário: Deslocação do Presidente da República a Luanda.

Deslocação do Presidente da República a Luanda

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, dar assentimento à deslocação de Sua Excelência o Presidente da 
República a Luanda, entre os dias 13 e 16 de setembro, para representar Portugal na cerimónia 
da tomada de posse do Presidente da República reeleito de Angola.

Aprovada em 16 de setembro de 2022.

O Presidente da Assembleia da República, Augusto Santos Silva.

115699335 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.º 240/2022

de 20 de setembro

Sumário: Décima primeira alteração ao Regulamento Específico do Domínio da Sustentabi-
lidade e Eficiência no Uso de Recursos, aprovado pela Portaria n.º 57 -B/2015, de 
27 de fevereiro.

Na sequência da pandemia da doença COVID -19 tem vindo a ser constatado um aumento 
sustentado dos preços das matérias -primas e de outros materiais, exponenciado, mais recente-
mente, pela guerra na Ucrânia e pela crise energética. Trata -se de uma situação com impactos 
económicos significativos e cujo regresso à normalidade é, neste momento, imprevisível. A legis-
lação nacional, nomeadamente o Código dos Contratos Públicos e o Decreto -Lei n.º 6/2004, de 
6 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 73/2021, de 18 de agosto, preveem a revisão dos preços 
dos contratos através da aplicação de fórmulas de revisão de preços, cujos índices são atualiza-
dos de acordo com as variações que se verificam na mão de obra, nos materiais e equipamentos. 
Estes índices são publicados periodicamente pelo IMPIC. Mais recentemente, foi ainda publicado 
o Decreto -Lei n.º 36/2022, de 20 de maio, que estabelece um regime excecional e temporário no 
âmbito do aumento dos preços com impacto em contratos públicos.

O Regulamento Específico do Domínio da Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos, 
embora já considerasse elegível a despesa relativa às revisões de preços, tal como previsto na 
alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria n.º 57 -B/2015, de 27 de fevereiro, na sua redação atual, 
limita a sua elegibilidade a 5 % do valor elegível dos trabalhos efetivamente executados. Face à 
atual conjuntura, verifica -se que este limite é muito baixo e desfasado da legislação em vigor e, por 
isso, limitativo das reais condições de execução dos contratos.

A presente portaria vem, assim, determinar que são elegíveis a cofinanciamento no âmbito 
do Regulamento Específico do Domínio da Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos as 
revisões de preços que resultem da aplicação da legislação nacional em vigor, eliminando -se a 
atual previsão de limite para a sua elegibilidade.

Nos termos da alínea c) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, são adotadas por portaria as alterações à regulamentação especí-
fica da aplicação dos fundos da política de coesão, tendo as presentes alterações sido aprovadas 
pela Deliberação n.º 12/2022, da Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de Parceria, 
de 26 de julho de 2022, carecendo de ser adotadas por portaria.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Presidência, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 10.º 

do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, na sua redação atual, e ao abrigo do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 32/2022, de 9 de maio, que aprova o regime de organização e funcionamento 
do XXIII Governo Constitucional, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à décima primeira alteração do Regulamento Específico do Domí-
nio da Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos, anexo à Portaria n.º 57 -B/2015, de 27 de 
fevereiro, que o adotou e da qual faz parte integrante, alterado pelas Portarias n.os 404 -A/2015, de 
18 de novembro, 238/2016, de 31 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 17/2016, de 
26 de setembro, 124/2017, de 27 de março, 260/2017, de 23 de agosto, 325/2017, de 27 de outubro, 
332/2018, de 24 de dezembro, 140/2020, de 15 de junho, alterada pela Portaria n.º 280/2020, de 
7 de dezembro, 164/2020, de 2 de julho, 247/2020, de 19 de outubro, e 171/2021, de 18 de agosto.
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Artigo 2.º

Décima primeira alteração ao Regulamento Específico do Domínio da Sustentabilidade e Eficiência
no Uso de Recursos, aprovado pela Portaria n.º 57 -B/2015, de 27 de fevereiro

É alterado o artigo 7.º do Regulamento Específico do Domínio da Sustentabilidade e Eficiên-
cia no Uso de Recursos, publicado em anexo à Portaria n.º 57 -B/2015, de 27 de fevereiro, na sua 
redação atual, que passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Revisões de preços decorrentes da legislação aplicável e do contrato que incidam sobre o 

valor elegível dos trabalhos efetivamente executados;
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Ministra da Presidência, Mariana Guimarães Vieira da Silva, em 29 de julho de 2022.

115699384 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E AGRICULTURA E ALIMENTAÇÃO

Portaria n.º 241/2022

de 20 de setembro

Sumário: Aprova a reversão da área de 3,0250 ha, constituída pelo lote 5 -F que faz parte integrante 
do prédio rústico denominado «Herdade dos Machados», com a área de 6101,0825 ha, 
concelho de Moura.

Através da Portaria n.º 740/75, de 13 de dezembro, e ao abrigo dos artigos 1.º e 8.º do Decreto-
-Lei n.º 406 -A/75, de 29 de julho, foi expropriado a Ermelinda Neves Bernardino Santos Jorge o 
prédio rústico denominado «Herdade dos Machados», com a área de 6101,0825 ha, inscrito na matriz 
cadastral sob o artigo 1, da secção I a I -8, da freguesia de Santo Agostinho, concelho de Moura.

Na sequência do pedido de reversão apresentado por Maria Isabel Martinez Fernandez, que 
também usa e é conhecida por Maria Isabel Martinez Fernandez Neves, Maria Isabel Fernandez 
Martinez e Maria Isabel Fernandez Martinez Neves, Sandra Martinez Tristão Neves, Nuno Bernardo 
Martinez Tristão Neves, Ana Maria Neves Tavares da Costa e Jorge Manuel Neves Tavares da Costa, 
os três primeiros, herdeiros de Nuno Tristão Neves Reis, que também usou e foi conhecido por 
Nuno Tristão Neves, herdeiro do sujeito passivo da expropriação, a quarta e o quinto, herdeiros de 
Arnalda Neves Tavares da Costa, também herdeira do sujeito passivo da expropriação, Ermelinda 
Neves Bernardino Santos Jorge, ao abrigo do n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, de 1 de setembro, 
com a redação conferida pela Lei n.º 92/2015, de 12 de agosto, foi aberto e instruído o respetivo 
processo administrativo, no decurso do qual se fez prova que o Estado Português arrendou a Jorge 
Miguel Ramos Pipa o lote 5 -F, com a área de 3,0250 ha.

Considerando que o referido arrendatário declarou que não pretende exercer os direitos 
conferidos pelo Decreto -Lei n.º 349/91, de 19 de setembro, e se prova que o seu direito como 
arrendatário está salvaguardado, encontram -se reunidos os requisitos legais para a reversão, ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, de 1 de setembro, com a redação conferida pela Lei 
n.º 92/2015, de 12 de agosto.

Assim:
Manda o Governo, pelo Primeiro -Ministro e pela Ministra da Agricultura e da Alimentação, ao 

abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, de 1 de setembro, com a redação con-
ferida pela Lei n.º 92/2015, de 12 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

É aprovada a reversão a favor de Maria Isabel Martinez Fernandez, que também usa e é conhe-
cida por Maria Isabel Martinez Fernandez Neves, Maria Isabel Fernandez Martinez e Maria Isabel 
Fernandez Martinez Neves, Sandra Martinez Tristão Neves, Nuno Bernardo Martinez Tristão Neves, 
Ana Maria Neves Tavares da Costa e Jorge Manuel Neves Tavares da Costa, os três primeiros, 
herdeiros de Nuno Tristão Neves Reis, que também usou e foi conhecido por Nuno Tristão Neves, 
herdeiro do sujeito passivo da expropriação, a quarta e o quinto, herdeiros de Arnalda Neves Tavares 
da Costa, também herdeira do sujeito passivo da expropriação, Ermelinda Neves Bernardino Santos 
Jorge, da área de 3,0250 ha, constituída pelo lote 5 -F que faz parte integrante do prédio rústico 
denominado «Herdade dos Machados», com a área de 6101,0825 ha, inscrito na matriz cadastral 
sob o artigo 1, da secção I a I -8, da freguesia de Santo Agostinho, atual União de Freguesias de 
Moura (Santo Agostinho e São João Baptista) e Santo Amador, concelho de Moura.

Artigo 2.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 740/75, de 13 de dezembro, na parte em que expropria a referida área.
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Artigo 3.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa, em 13 de setembro de 2022. — A Ministra 
da Agricultura e da Alimentação, Maria do Céu de Oliveira Antunes, 9 de setembro de 2022.

115687663 
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